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J..EI N~ 1.332
jDE 13 DE NOVEMBRO ,DE 193'7

~,'Altera o valor do símbolo do' c~r~ó
,~"! .. ',-,:..

".~.~~--------- ~- - ---
em Cc·missão de Secretária da Pre
feit:)" .

A CÂMARA MUNICIPAL DE

NOVA IGUAÇU, par seus represen
tantes legais, decreta e .eu sanciona
a seguinte Lei:

Art. 19 - O Cargo. em Comis
são, de Secretário do PrefeitO' a que
se referem os arts. 29 e 13. do Re
gimento Interno da Secretaria· Muni- .

CÍl?al de. Governo, passa a ter sím
bolo CC-1.

Art. 2'? - Esta Lei entrará em

vigor na data de sua publicação.
Art. 39 - Revogam-se as dispo-

I sições em contrário. .
Prefeitura Municipal de Nova IguaçU,
13 de novembro de 1987.


